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DECRETO Nº 474/2002 

SÚMULA: Inclui o Jardim Ouro Verde no zoneamento 
fiscal, na forma que especifica: 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
do Município de Sarandi, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica incluído no zoneamento fiscal do 
município, o Jardim Ouro Verde, conforme segue: 

Zona 04 -Av. Major Afonso Delambert de Oliveira e Av. Atlântica; 
Zona 05 - Ruas Pedro Alvares Cabral, Carlos Gomes, Machado de Assis, Castro Alves e 

Geraldo Xavier; 
Zona 06 - Ruas Euclides da Cunha e Duque de Caxias; 
Zona 08 - Rua João Marangoni. 

Art. 2º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de dezembro de 2002. 
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